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PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0006 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

3605 60,0012.361.2007.2077.0000 GESTAO DO SISTEMA DE ENSINO
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

0106 02 DEPARTAMENTO DE CRECHES

2340 1.000,0012.365.2008.2051.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

0006 03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS

311 2.500,0012.361.2008.2046.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

0306 04 FUNDEB 70%-VALORIZACAO-PROF.EDUC.BASICA

3521 1.000,0012.365.2008.2644.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.91.13.99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R.: 010
01 TESOURO

00

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

0008 01 GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIAS

900 1.581,7008.122.4015.2153.0000 FORTALECIMENTO DO SIST.ÚNICO DA ASSIST.SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

907 218,3008.122.4015.2452.0000 FORTALECIMENTO DO SIST.ÚNICO DA ASSIST.SOCIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$133.946,15 distribuídos as seguintes dotações:

133.946,15Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

PODER EXECUTIVOPoder Executivo

Outros Atos

Outros Atos
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46.634.168/0001-50 Exercício: 2025

0008 01 GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIAS

3606 8.300,0008.122.4015.2152.0000 FORTALECIMENTO DO SIST.ÚNICO DA ASSIST.SOCIAL
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

0108 02 FMAS- FDO.MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL

986 25.000,0008.245.4017.2513.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

0010 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

1178 9.500,0027.122.3008.2476.0000 GESTAO DA POLITICA DE ESPORTES
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0011 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

1230 1.000,0013.122.3006.2103.0000 GESTAO DO SISTEMA CULTURAL E DE LAZER DO MUNICIPIO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0011 02 DEPTO. DE GESTAO DA CULTURA E LAZER

1313 17.575,6513.392.3005.2101.0000 INCLUSAO CULTURAL - FABRICA DE CULTURA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0112 02 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PUBLICA

1359 1.900,0015.452.5001.2164.0000 CIDADE LIMPA
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0024 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

1880 52.000,0004.129.7001.2324.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0436 02 DEPARTAMENTO DE SERVICOS FUNERARIOS
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46.634.168/0001-50 Exercício: 2025

0436 02 DEPARTAMENTO DE SERVICOS FUNERARIOS

2125 6.450,5015.452.5008.2182.0000 SERVICOS FUNERARIOS E CEMITERIOS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

2130 5.450,0015.452.5008.2184.0000 SERVICOS FUNERARIOS E CEMITERIOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0238 01 PROCURADORIA JURIDICA MUNICIPAL

2689 410,0003.062.8012.2264.0000 GESTÃO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS06 00

195 -2.500,0012.361.2007.2077.0000 GESTAO DO SISTEMA DE ENSINO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

02 DEPARTAMENTO DE CRECHES06 01

223 -1.000,0012.365.2008.2051.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.91.13.99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

04 FUNDEB 70%-VALORIZACAO-PROF.EDUC.BASICA06 03

3523 -1.000,0012.365.2008.2644.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.08.56 SALÁRIO-FAMÍLIA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

01 GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIAS08 00

922 -1.000,0008.122.4015.2158.0000 FORTALECIMENTO DO SIST.ÚNICO DA ASSIST.SOCIAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL
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46.634.168/0001-50 Exercício: 2025

01 GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIAS08 00

3251 -800,0008.122.4015.2452.0000 FORTALECIMENTO DO SIST.ÚNICO DA ASSIST.SOCIAL
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

01 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO09 00

3607 -1.000,0023.695.6004.2295.0000 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS10 00

1175 -9.500,0027.122.3008.2476.0000 GESTAO DA POLITICA DE ESPORTES
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

3608 -1.000,0027.122.3008.2112.0000 GESTAO DA POLITICA DE ESPORTES
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS11 00

1233 -12.147,9613.122.3006.2103.0000 GESTAO DO SISTEMA CULTURAL E DE LAZER DO MUNICIPIO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

3609 -4.427,6913.122.3006.2103.0000 GESTAO DO SISTEMA CULTURAL E DE LAZER DO MUNICIPIO
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 DEPTO. DE GESTAO DA CULTURA E LAZER11 00

1294 -1.000,0013.392.3004.2098.0000 BIBLIOTECAS - LIVRO ABERTO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PUBLICA12 01

1358 -1.900,0015.452.5001.2164.0000 CIDADE LIMPA
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS14 00
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46.634.168/0001-50 Exercício: 2025

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS14 00

3612 -6.100,0010.305.1014.2606.0000 VIGILANCIA EM SAUDE
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS24 00

1868 -9.100,0004.129.7001.2246.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

1869 -68.900,0004.129.7001.2246.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 SETOR DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA36 05

2179 -11.900,5015.452.5002.2170.0000 CIDADE BONITA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS39 00

3620 -670,0008.244.4007.2638.0000 GESTAO DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-133.946,15

ROBERTO DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

1507 01 COORDENAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA

4295 396,0010.302.1013.2373.0000 MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R.: 950
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores

00

300 186 FNS- REC.TRANSPOSIÇÃO (LC Nº 217/2025)

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 COORDENAÇÃO DA ASSSIST. FARMACEUTICA07 17

4293 -396,0010.303.1006.2028.0000 ASSISTENCIA FARMACEUTICA
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITAF.R. Grupo: 950 00
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
300 186 FNS- REC.TRANSPOSIÇÃO (LC Nº 217/2025)

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$396,00 distribuídos as seguintes dotações:

396,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-396,00

ROBERTO DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL
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Atos Legislativos
Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo
Outros atos de processo legislativo

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO  nº  20/2025  ao  CONTRATO  nº

14/2024
Referente:  Processo  19/2024  –  Dispensa

Eletrônica  13/2024
Contratante: CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE AVARÉ
Contratada: ROGERSOFT COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA
Objeto:  Prorrogação  do  prazo  por  mais  12  (doze)

meses  e  formalização  do  reajuste  do  valor  contratual,
utilizando-se  o  índice  oficial  do  IPCA-IBGE,  acumulado  nos
últimos 12 (doze) meses, no percentual de 4,68% (quatro
vírgula sessenta e oito por cento).

Vigência: O presente aditivo terá vigência a partir de
02/12/2025 até 01/12/2026

Valor estimado do Aditivo: R$ 17.774,60 (dezessete
mil  setecentos  e  setenta  e  quatro  reais  e  sessenta
centavos).

Data do ajuste: 25/11/2025
SAMUEL PAES

Presidente da Câmara
(Esta  publicação  substitui  a  anteriormente

publicada)
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
materiais de limpeza e tal quebra de ordem cronológica se
faz  necessária  para  manutenção  dos  prédios  públicos
municipais.

Fornecedor: Optimus Prime Serviços Ltda.
Empenho(s): 21159/2025
Valor: R$ 1.001.268,07
Avaré, 27 de novembro de 2.025
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário Mun. Interino de Administração
RETIFICAÇÃO
Retifica  publicação  de  Justificativa  da  Quebra  de

Ordem Cronológica de Foccus Segurança Privada Ltda. ref.
ao  Semanário  Oficial  –  edição  nº  2591  pág.  11,  de
24/11/2025

Onde se lia:
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.
14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem  cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
prestação  de  serviços  de  segurança  e  brigadista  e  tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
realização da 42ª FAMPOP.

Fornecedor: Foccus Segurança Privada Ltda.
Empenho(s): 17116,19156,19218/2025
Valor: R$ 9.609,60
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Claudinei Cardoso Borges
Secretário Municipal de Turismo
Agora se lê:
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem  cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
prestação  de  serviços  de  segurança  e  brigadista  e  tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
realização da 42ª FAMPOP.

Fornecedor: Foccus Segurança Privada Ltda.
Empenho(s): 17116,19156,19218/2025
Valor: R$ 9.609,60
Avaré, 24 de novembro de 2.025
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura

...........................................................................................................
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